
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 7 de março de 2012 — 
British Aggregates/Comissão 

(Processo T-210/02 RENV) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Imposto ambiental sobre os granula
dos no Reino Unido — Decisão da Comissão de não levantar 

objeções — Vantagem — Caráter seletivo») 

(2012/C 118/33) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: British Aggregates Association (Lanark, Reino Unido) 
(representantes: C. Pouncey, J. Coombes, solicitors, e L. Van den 
Hende, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: M. Afonso, J. Flett 
e B. Martenczuk, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Reino Unido da Grã-Bretanha e 
da Irlanda do Norte (representantes: inicialmente T. Harris, em 
seguida S. Ossowski, agentes, assistidos por M. Hall e G. Facen
na, barristers) 

Objeto 

Pedido de anulação parcial da Decisão da Comissão C(2002) 
1478 final, de 24 de Abril de 2002, relativa ao auxílio de 
Estado N 863/01 — Reino Unido/Impostos sobre os granulados 

Dispositivo 

1. A Decisão da Comissão C(2002) 1478 final, de 24 de abril de 
2002, relativa ao processo de auxílio de Estado N 863/01 — 
Reino Unido/Imposto sobre os granulados, é anulada, salvo no 
que respeita à isenção da Irlanda do Norte. 

2. A Comissão suportará as suas próprias despesas bem como as 
efetuadas pela British Aggregates Association no Tribunal de Jus
tiça e no Tribunal Geral. 

3. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do norte suportará 
as suas próprias despesas efetuadas no Tribunal de Justiça e no 
Tribunal Geral. 

( 1 ) JO C 219 de 14.9.2002. 

Acórdão do Tribunal Geral de 6 de março de 2012 — 
UPM-Kymmene/Comissão 

(Processo T-53/06) ( 1 ) 

(«Concorrência — Acordos, decisões e práticas concertadas — 
Setor dos sacos industriais de plástico — Decisão que declara 
uma infração ao artigo 81. o CE — Duração da infração — 
Infração única e continuada — Coimas — Gravidade da 
infração — Circunstâncias atenuantes — Papel passivo da 

empresa — Proporcionalidade») 

(2012/C 118/34) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: UPM-Kymmene Oyj (Helsínquia, Finlândia) (represen
tantes: inicialmente B. Amory, E. Friedel e F. Bimont, depois B. 
Amory, E. Friedel, F. Bimont e F. Amato, e por fim B. Amory, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: F. Castillo de la 
Torre, agente, assistido por M. Gray, barrister) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2005) 4634 final da Comis
são, de 30 de novembro de 2005, relativa a um processo da 
aplicação do artigo 81. o [CE] (Processo COMP/F/38.354 — Sa
cos industriais). 

Dispositivo 

1. A Decisão C(2005) 4634 da Comissão, de 30 de novembro de 
2005, relativa a um processo de aplicação do artigo 81. o [CE] 
(Processo COMP/F/38.354 — Sacos industriais), é anulada por
quanto e na medida em que declara a UPM-Kymmene Oyj res
ponsável pela infração única e continuada, visada no seu artigo 
1. o , n. o 1, durante o período anterior a 10 de outubro de 1995. 

2. O montante da coima aplicada pelo artigo 2. o , alínea j), da 
referida decisão é fixado em 50,7 milhões de euros. 

3. É negado provimento ao recurso quanto ao demais. 

4. A Comissão Europeia e a UPM-Kymmene suportarão cada uma 
as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 86 de 8.4.2006.
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